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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2021 
 

Dispõe sobre a nomeação de Fiscal de Contrato e suas atribuições na 
Administração Pública Municipal. 

 
A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, no uso de sua competência, que lhe foi designada pela Lei Municipal Nº 2.364 de 29 de 
agosto de 2017 e a PREFEITA MUNICIPAL, no uso de sua competência que lhe foi atribuída pela Lei Orgânica do Município:  
 
CONSIDERANDO que cabe à Controladoria Geral do Município orientar os Gestores dos Órgãos da Administração quanto à prevenção de erros e 
irregularidades de natureza legal, contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
 
CONSIDERANDO que a ações do Sistema de Controle Interno pelos Poderes Municipais consiste em obrigação constitucional e legal, a ser cumprida pela 
Administração Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO que normas de rotinas e de procedimentos de controle são normas internas sobre atribuições e responsabilidades das práticas de trabalho 
mais relevantes e de maior risco e dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos e dos processos de trabalho da organização;  
 
CONSIDERANDO a garantia do cumprimento estrito da lei, conforme a redação do art. 67 da Lei nº 8666/1993 “a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a Administração tem o poder-dever de fiscalizar a execução do contrato, para assegurar que o objeto contratual seja executado 
corretamente e que as obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos; 
 
CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização eficiente e eficaz do contrato são instrumentos imprescindíveis ao gestor na defesa do interesse 
público; 
 
CONSIDERANDO as disposições do art. 58, III da Lei nº 8.666/1993 que confere à Administração Pública entre as prerrogativas em relação ao contrato, a 
fiscalização de sua execução, para realizar o interesse público envolvido em cada avença firmada; 
 
E o dever de garantir a observância dos princípios basilares da administração pública entre eles a Legalidade, a Impessoalidade, a Moralidade, a Publicidade, a 
Eficiência e não esquecendo o Interesse Público e a Segregação de Funções, esta Controladoria cria normas sobre a obrigatoriedade da nomeação de fiscal de 
contrato e suas atribuições no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º. A presente Instrução Normativa estabelece normas e diretrizes que deverão ser obedecidas pelos Órgãos da Administração Municipal e Autarquias 
Municipais, quanto a nomeação de um servidor público para a função de Fiscal de Contrato, a importância da atuação no acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela gestão municipal, e as atribuições para atuar nessa função. 
 
Art. 2º. A Administração tem o poder-dever de supervisionar todos os contratos firmados pela gestão municipal. São obrigatórios seu acompanhamento e 
fiscalização.  
 
Parágrafo Único. O Gestor do Contrato deverá nomear formalmente um Representante da Administração para atuar na função de Fiscal de Contrato.  
 
Art. 3º. A administração tem ainda a faculdade de contratar terceiros para assistir e subsidiar de informações o Fiscal de contrato na execução de suas 
atribuições.  
 
Art. 4º.  A contratação de agentes terceirizados, mencionado no artigo anterior, se daria em casos específicos, em que o fiscal de Contrato não detivesse o 
conhecimento aprofundado, cabendo a administração verificar se a complexidade do contrato exige a assistência desse terceiro. 
 
Art. 5º.  Para os efeitos desta Instrução Normativa considera-se: 

I- Instrução normativa: Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados objetivando a padronização na execução de atividades 
e rotinas de trabalho; 

 
II- Órgão: Unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. Ex. Secretarias, Controladoria, Procuradoria 

ou Departamento que configure como unidade orçamentária; 
 

III- Gestor: Prefeito, Secretários Municipais, ordenadores de despesas; 
IV- Gestor de contratos: é o servidor pertencente ao quadro de funcionários da administração municipal, formalmente nomeado como 

ordenador de despesas do órgão e responsável pelas decisões gestoras do mesmo. Incluindo-se desde as etapas de planejamento até o 
encerramento do contrato.  
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ANEXO  

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

LICITAÇÃO Nº    

CONTRATO Nº  

CONVÊNIO:  

CONTRATADA:  

OBJETO:  

PRAZOS: VIGENCIA: 
EXECUÇÃO: 

VALOR GLOBAL:  

                                 

    RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A COMPOSIÇÃO DO PROCESSO DE CONTROLE 

(Esta documentação deve ser arquivada junto aos demais documentos necessários à fiscalização do contrato) 

ÍTEM                                                 DESCRIÇÃO  S  N 
01 DUT DOS VEÍCULOS. Cópia dos Documentos DUT’S de todos os veículos;   
 SE O CONTRATO DE LOCAÇÃO FOR COM MOTORISTA A  CONTRATADA DEVE 

APRESENTAR: 
  

02 CNH DOS MOTORISTAS. Cópia da CNH do motorista de cada veículo;   
03 COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO TRABALHISTA (carteira assinada ou contrato de prestação de 

serviço) do motorista com a empresa prestadora do serviço; 
  

04 CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO. Caso haja algum veículo sublocado, será necessário o envio da 
cópia do contrato de sublocação (desde que haja disponibilidade no contrato) 

  

                                      REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO MENSAL 

ÍTEM                                                 DESCRIÇÃO  S  N 
01 NOTA FISCAL correspondente ao serviço consignado na declaração de disponibilidade;   

02 DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE/EXECUÇÃO DO SERVIÇO, assinada pelo fiscal 
de contrato e atestada pelo Secretário; 
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GABINETE DA PREFEITAINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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